LEI Nº 1.400, DE 13/06/94

Dispõe sobre alterações na organização das classes de empregos e cargos do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Timóteo relativo à Lei 1.160, de 17/07/90 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - A disposição das classes de empregos e cargos de Coveiro I e II; Telefonista I e II; Apontador I e II; Pintor I e II; Carpinteiro I e II; Eletricista I e II; Soldador I e II; Bombeiro Hidráulico I e II; Armador I e II, Pedreiro I e II; Serralheiro I e II; Calceteiro I e II; Motorista de Veículos Leves I e II; Motorista de Veículos Pesados I e II; Operador de Computador I e II; Fiscal de Posturas I e II e Programador I e II nos Grupos Hierárquicos constantes do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Timóteo, a que se refere o anexo V da Lei 1.160, de 17 de julho de 1990, passa a ser a seguinte:

I – A classe de emprego/cargo de Coveiro I passa a integrar o Grupo Hierárquico (GH) II, com 153 (cento e cinqüenta e três) pontos;

II – A classe de emprego/cargo de Coveiro II passa a integrar o grupo Hierárquico (GH) III, com 167 (cento e sessenta e sete) pontos;

III – A classe de emprego/cargo de Telefonista I passa a integrar o Grupo Hierárquico (GH) IV, com 208 (duzentos e oito) pontos;

IV – A classe de emprego/cargo de Telefonista II passa a integrar Grupo Hierárquico (GH) V, com 222 (duzentos e vinte e dois) pontos;

V – A classe de emprego/cargo de Apontador I passa a integrar o Grupo Hierárquico (GH) IV, com 216 (duzentos e dezesseis) pontos;

VI – A classe de emprego/cargo de Apontador II passa a integrar o Grupo Hierárquico (GH) V, com 230 (duzentos e trinta) pontos;

VII – As classes de emprego/cargo de Pintor I, Carpinteiro I, Soldador I, Bombeiro Hidráulico I, Armador I, Pedreiro I, Serralheiro I e Calceteiro I, passam a integrar o Grupo Hierárquico (GH) IV, com 193 (cento e noventa e três) pontos;

VIII – As classes de emprego/cargo de Pintor II, Carpinteiro II, Soldador II, Bombeiro Hidrúalico II, Armador II, Pedreiro II, Serralheiro II e Calceteiro II passam a integrar o Grupo Hierárquico (GH) V, com 226 (duzentos e vinte e seis) pontos;

IX – A classe de emprego/cargo de Eletricista I passa a integrar o Grupo Hierárquico (GH) IV, com 204 (duzentos e Quatro) pontos;

X – A classe de emprego/cargo de Eletricista II, passa a integrar o grupo Hierárquico (GH) V, com 248 (duzentos e quarenta e oito) pontos;

XI – A classe de emprego/cargo de Motorista de Veículos Leves I, passa a integrar o Grupo Hierárquico (GH) V, com 236 (duzentos e trinta e seis) pontos;

XII – A classe de emprego/cargo de Motorista de Veículos Leves II, passa a integrar o Grupo Hierárquico (GH) VI, com 273 (duzentos e setenta e três) pontos;

XIII – A classe de emprego/cargo de Motorista de Veículos Pesados I, passa a integrar o Grupo Hierárquico (GH) VI, com 270 (duzentos e setenta) pontos;

XIV – A classe de emprego/cargo de Motorista de Veículos Pesados II, passa a integrar o Grupo Hierárquico (GH) VII, com 316 (trezentos e dezesseis) pontos;

XV – A classe de emprego/cargo de Fiscal de Posturas I passa a integrar o Grupo Hierárquico (GH) VIII, com 369 (trezentos e sessenta e nove) pontos;

XVI – A classe de emprego/cargo de Fiscal de Posturas II passa a integrar o Grupo Hierárquico (GH) IX com 459 (quatrocentos e cinqüenta e nove) pontos;

XVII – A classe de emprego/cago de Operador de  Computador I, passa a integrar o Grupo Hierárquico (GH) VIII, com 407 (quatrocentos e sete) pontos;

XVIII – A classe de emprego/cargo de Operador de Computador I, passa a integrara o Grupo Hierárquico (GH) IX, com 453 (quatrocentos e cinqüenta e três) pontos;

XIX – A classe de emprego/cargo de Programador I passa a integrara o Grupo Hierárquico (GH) X, com 523 (quinhentos e vinte e três) pontos;

XX – A classe de emprego/cargo de Programador II passa a integrara o Grupo Hierárquico (GH) XI, com 645 (seiscentos e quarenta e cinco) pontos;

Art. 2º - O servidor que em razão dos dispositivos constantes desta Lei, passa para o Grupo Hierárquico Superior àquele em que se encontra perceberá, no novo Grupo Hierárquico, o valor correspondente ao nível que esteja ocupando na tabela de salários/vencimentos a que se refere o anexo VI da Lei 1.160, de 17 de julho de 1990, a partir do dia primeiro do mês em que passar a integrar o novo Grupo Hierárquico.

Art. 3º - Ficam criadas a partir da data da vigência desta Lei, as classes de emprego/cargo de Projetista I – Grupo Hierárquico (GH) X, com 536 (quinhentos e trinta e seis) pontos e Projetista II – Grupo Hierárquico (GH) XI, com 648 (seiscentos e quarenta e oito) pontos.

§ 1º - O número de empregos/cargos criados é:

I – Projetista I – 2 (dois);

II – Projetista II – 2 (dois).

§ 2º - O provimento dos empregos/cargos de que trata este artigo, dar-se-á na classe inicial, através de Concurso Público.

Art. 4º - São partes integrantes desta Lei:

I – Anexo I – Descrição de atribuições de Projetista I e II;

II – Anexo II – Quadro  de avaliações dos empregos/cargos nela referidos.

Art. 5º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 13 de junho de 1994; 30º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

ANEXO I

DESCRIÇÃO DE EMPREGO/CARGO

DESCRIÇÃO SUMÁRIA:

· Executar atividade de elaboração e desenvolvimento de projetos em geral, efetuando cálculos, orientando os levantamentos de campo e outras, definindo-os desde a concepção até a forma final detalhada.

DESCRIÇÃO DETALHADA:

· Solicitar e orientar levantamento de campo, coordenando os serviços de topografia de forma que as informações sejam suficientes à caracterização correta da área levantada.

· Criar e propor soluções arquitetônicas que atendam as necessidades pré-estabelecidas, partindo-se das diretrizes básicas e do espaço físico disponível chegando-se a uma proposta arquitetônica.

· Projetar e desenvolver sistema de água potável predial, efetuando-se cálculo de consumo e de dimencionamento das tabulações, fornecendo lista quantitativa e especificação dos materiais a serem empregados.

· Zelar pelos instrumentos e materiais que utiliza.

· Executar outras atribuições compatíveis a natureza do emprego/cargo, mediante determinação superior.

ANEXO II

AVALIAÇÃO DOS EMPREGOS/CARGOS
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Coveiro I
2
37
2
24
2
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153

Coveiro II
2
37
3
38
2
24
3
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167

Telefonista I
3
54
2
24
3
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2
9
2
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2
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2
14
1
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2
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1
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3
54
2
24
3
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1 – Pintor I
2
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1 – Pintor II
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2
37
4
60
3
38
3
16
2
14
1
6
1
8
3
25
2
22
226

7 – Pedreiro II
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8 – Serralheiro II
2
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2
37
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- Motorista

  Veículos Leves I
3
54
3
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3
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1
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   Veículos Leves II
3
54
4
60
3
38
3
16
2
14
3
28
1
8
4
45
1
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   Veíc. Pesados I
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5
116
4
60
3
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5
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5
94
5
94
2
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2
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3
25
3
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- Oper. Comput. I
5
116
3
38
4
60
3
16
4
45
3
28
3
37
4
45
2
22
407

- Oper. Comput. II
5
116
4
60
4
60
3
16
4
45
3
28
3
37
4
45
3
46
453

- Prog. Comp. I
5
116
4
60
6
150
3
16
4
45
3
28
3
37
3
25
3
46
523

- prog. Comp. II
5
116
6
150
6
150
3
16
4
45
4
60
3
37
3
25
3
46
645

- Projetista I
5
116
5
94
5
94
3
16
5
80
3
28
3
37
3
25
3
46
536

- Projetista II
5
116
6
150
6
150
3
16
5
80
3
28
3
37
3
25
3
46
648
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